
D

éZ
'tr'Í
[*r
§^á

Em.-
O ORIGINAL
r 3_Lt_Z»"(_
€{-,k-h,mffi

A[JlAZ0tIAS
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INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocEsso Ne: 1 3 I 37 12024-67

CNPJ/CPF: 04.461 .836/0001 -44

Fonr: (92) 99258-2433

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2323

ArrvrDADE: Perfuração de poço tubular

LocllrzrçÂo DA ArrvrDADE: Rua Piratucu, s/n, Colina do Aleixo, Bairro São José
Operário, "Unidade Básica de Saúde - UBS, nas coordenadas geográficas:
03o03'48,298"S e 59057'43,188"O, Manaus-AM.

FI\ALTDADE: Autorizar a perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PorENcrAL PoLrrrDoR/DEGnlo,roon: Médio Ponrr: Excepcional

Atencâo:
. Est liccnçs é composlr de 13 restrições c/ou condiçõ€s constâtrtes no vcr'!io, cüjo nío

cümprim€nto/stendimento suieitrú r sür ihvslidrçlo c/oü rs penrlidsdcs pr€vistrs em trormas.
. Esta licerçr nío comprova nem substltul o documento de propriedrde, d€ poss€ oü dedomínio do imóvcl.
. Estâ licença deve pcrmrnecêr ne locrlizâção dr rtividrdc c êxpost! de formr visível (frede e verso).
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Av. Mario Ypirânga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 18412024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

lurrnEssloo: Secretaria de Saúde Municipal de Manaus.

ENDEREÇo eARA coRREsponoÊxcr,r: Avenida Mário Ypiranga,n' 1695, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

PRAzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcENÇA: 30 DrAS.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 184/2024

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Qficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de20i2;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A prêsente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1313712024-67 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitadanova Licença, com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividáde de.Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Unica - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação do material de

bola fora gerados na obra.
9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico paÍa os padrões da área

de entomo (NBR n" 10. I 5 I ).
10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para realização do controle de volume.
I l. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígio arqueológicos.

histórica ou artistica na área de influência.direta e iou indireta do empreendimento e

comunicar ao IFHAN e ao IPAAM.
12. A cota do poço deve estar acima do nível máximo histórico de inundação da sua

localização (AÍ. l7 da Resolução 001/2016 do CERH).
13. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga

para captaçâo de água subterrânea seguindo os requisitos necessários.
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